
DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL DE 1º DE MARÇO DE 2016.  

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL 

 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 

 
INSTRUÇÃO Nº 188, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,  no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Incisos I e XLI, do Regimento Interno aprovado 

pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e visando atender o previsto nos  Parágrafos 
1º e 2º, do Artigo nº 22, da Lei Orgânica do Distrito Federal, regulamentados pela Lei nº 3.184, 
de 23 de agosto de 2003; Considerando as instruções DETRAN nº 602/2015 e 665/2015, que 

trata do sistema MAPT - Monitoramento de Aulas Práticas e Teóricas; 
Considerando a necessidade de identificar os candidatos e instrutores até finalização da 
biometria dactiloscópica do DETRAN/DF; RESOLVE: 

 
Art. 1º Determinar que                                                                 
realizem matrícula prévia dos candidatos antes do monitoramento da primeira aula prática,  

confirmando através de WebService, informando o RENACH, verificando a compatibilidade da 
etapa e a emissão da respectiva LADV para início das aulas práticas. 
 

Art. 2º O acesso às aulas teóricas deve ser precedido da matrícula prévia.  
 
Art. 3º A matrícula prévia será obrigatória até que o DETRAN/DF estabeleça e implante a 

coleta da biometria dactiloscópica na abertura dos processos, e deverá observar os seguintes  
dados: 
I - confirmação dos dados do candidato; 

II - coleta das impressões dactiloscópicas dos dez dedos das mãos do candidato/condutor, de 
forma pausada; 
III- envio dos dados coletados para o sistema do DETRAN/DF. 

 
Art. 4º A partir de 01/05/2016 todas as aulas práticas realizadas para aquisição, adição e 
mudança de categoria, B,C,D e E, deverão ser realizadas de acordo com o Sistema M A P T. 

 
Art. 5º Esta Instrução passa a vigorar na data de sua publicação, ficando revogadas as  
disposições em contrário. 
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